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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1017, 7 DE DEZEMBRO DE 1 957. 

Cria car:os para os Ginásios E~ 
A 

taduais de Dourados e Poxoreu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Le:islativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a se~ulnte lei. 

Artigo 1" - Ficam criadas, intecran~o, a l~ 

tação do Ginásio Estadual uPresidente Var:as ll , de Dourados, os s~ 
:uintes care:os: 

PESSOAL FIXO 

a) isolados, proviment? em comissão: 1 de Diretor, padrão "V" 

1 de Secretário, padrão' "P"; b) isolados, de provimento ~ 
fetivo: 13 de Professor, padrão "R"; 1 de Professor de Ed!!, 

cação Física, padrão IIR"; 1 de Preparador de F:Ísica e Qui 
mica, padrão "HIl; 1 de Inspetor de Alunos, padrão "R"; c) , 
1 de Escrituraria, classe H, aumentadô:na carreira; 1 de 
Porteiro, classe uH", aumentado na carreira. 

PESSOAL VARIAVEL - Z Continuos, Ref. VI. 

Arti:o Z~ - Ficam criados, integrando a lotação do Ginásio-
A 

Estadual 111 de Setembro u , de Poxoreu, os se:uintes carcos: 

EESSOAL FIXO 

a)isolados, provimento em comissão: 1 de Diretor, padrão V; 1 
de Secret~rio, padrão "pl!; b~ isolados de provimento efetivo 

13 de Professor, padrão "H"; 1 de Professor de lliucação Fisl, 

ca, padrão !IR; 1 de Preparador de Física e Química, padrão H, 
1 de Inspetor de Altmos, padrão tiH"; c) 1 de Escriturário, -

classe "HII; aumentado na carreira; 1 de jlorteiro, classe H", 

aumentado na carreira. 

PESSOAL VARIAVEL - 1 Continuo, Raf. VI. 

Arti,o 3Q - O Orçamento de 1958 consi,nará os recursos ~ara 
as despesas decorrentes desta Lei e ainda dotações para a 
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GOVIlRJlJO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

instalação e mabutenção dos Gin~sios referidos nos Arti&os l0 e 

2°. 
Arti,o 42 - Revo,am-se as disposições em contrário. 

Pal~cio Alencastro, em Cuiabá ·7 de Dezembro de 1 957 , 

1360 da lndepend~ncia e 690 da República. 




